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Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
em 31 de dezembro de 2023 e 2022

Contexto Operacional, Normas e Conceitos Gerais aplicados nas De-
monstrações Financeiras. A Entidade, SPDM - Associação Paulista 
para o Desenvolvimento da Medicina – PAIS - Rede de Urgência e 
Emergência Santo André é uma Associação civil sem fins lucrativos, de 
natureza filantrópica, reconhecida de utilidade pública federal, estadual e 
municipal, respectivamente pelos decretos nºs 40.103 de 17/05/1962 e 
8.911, de 30/07/1970. A diretriz primordial de nossa Instituição é sua inser-
ção no sistema de saúde direcionada ao tratamento e à prevenção de do-
enças e à promoção da saúde primária, secundária e terciária, estreitando 
laços com a comunidade local e reafirmando seu compromisso social de 
atender a todos, sem discriminação. Desde o início das atividades, a SPDM 
/ Programa de Atenção Integral à Saúde busca o crescimento e a consoli-
dação dos serviços de saúde, a fim de garantir mudanças nos indicadores 
e na qualidade de vida da população, pautado entre outros, pelos princípios 
da integralidade e da equidade, com uma visão estratégica da gestão dos 
serviços de saúde, definida em um processo de aprimoramento contínuo.
Em 29/04/2022 a SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da 
Medicina e o Município de Santo André, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal da Saúde, firmam o Contrato de Gestão nº 201/2022 que se destina a 
execução de atividades de prestação do serviço no âmbito da Rede de 
Urgência e Emergência do Sistema Único de Saúde. 1 - Imunidade Tribu-
tária: A SPDM enquadram-se no conceito de imunidade tributária disposta 
no art. 150, Inciso VI alínea “C” e seu parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 
7° da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988. 1.1 – Requisitos 
para imunidade tributária: Conforme determinação constitucional deverá 
a lei complementar, pois somente ela tem o condão de regulamentar maté-
ria relativa à imunidade tributária, estabelecer requisitos necessários ao 
gozo da referida benesse, os quais se encontram devidamente dispostos 
no artigo 14 do Código Tributário Nacional. Do mesmo modo, o cumprimen-
to de tais requisitos está previsto no Estatuto Social da Entidade e pode ser 
comprovado pela sua escrituração contábil (Demonstrações Contábeis, 
Diário e Razão), no qual transcrevemos: a) Não distribuem qualquer parce-
la de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título (art. 39º do Esta-
tuto Social); b) Aplicam integralmente, no País, os seus recursos na manu-
tenção dos seus objetivos institucionais (art. 39º do Estatuto Social); 
c) Mantém a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos 
de formalidades capazes de assegurar sua exatidão os quais elaborados 
pelo Conselho Administrativo (art. 23, XXV do Estatuto Social), são subme-
tidos à análise de resultados e aprovação pelo Conselho Fiscal (art. 32, I do 
Estatuto Social) e Assembleia Geral dos Associados (art. 16 V do Estatuto 
Social). 1.2 – Imunidade Tributária e característica da Imunidade: A 
SPDM também se enquadra no conceito de imunidade das Contribuições 
Sociais, nos termos da lei, por tratar-se de instituição privada, sem fins lu-
crativos e econômicos, com atuação preponderante na área da saúde, con-
forme previsto nos artigos 12 e 15 da Lei nº 9.532/97, combinados com a 
Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, reconhecida como 
Entidade Beneficente de Assistência Social. 1.3 – Requisitos para manu-
tenção da Imunidade Tributária: A Lei complementar 187/2021, regula-
mentada pelo Decreto nº 11.791, de 21 de novembro de 2023, em seus 
arts. 3º e 4º estabelece que farão jus à imunidade de que trata o § 7º do art. 
195 da Constituição Federal as entidades beneficentes que atuam nas áre-
as da saúde, da educação e da assistência social, certificadas nos termos 
desta lei complementar, e que, atendam, cumulativamente, aos seguintes 
requisitos: I - não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, as-
sociados, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefí-
cios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das 
competências, das funções ou das atividades que lhes sejam atribuídas 
pelos respectivos atos constitutivos; II - apliquem suas rendas, seus recur-
sos e eventual superávit integralmente no território nacional, na manuten-
ção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; III - apresentem 
certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, bem 
como comprovação de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); IV - mantenham escrituração contábil regular que registre 
as receitas e as despesas, bem como o registro em gratuidade, de forma 
segregada, em consonância com as normas do Conselho Federal de Con-
tabilidade e com a legislação fiscal em vigor; V - não distribuam a seus 
conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores seus resultados, divi-
dendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob 
qualquer forma ou pretexto, e, na hipótese de prestação de serviços a ter-
ceiros, públicos ou privados, com ou sem cessão de mão de obra, não 
transfiram a esses terceiros os benefícios relativos à imunidade prevista no 
§ 7º do art. 195 da Constituição Federal; VI - conservem, pelo prazo de 10 
(dez) anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovem a 
origem e o registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações 
realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; VII - apre-

Nota da Administração
Em complemento às demonstrações contábeis consolidadas da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, das quais são parte o Parecer do Conselho Fiscal da S.P.D.M., o parecer da Assembleia dos 
Associados da S.P.D.M. e o relatório dos Auditores Independentes, estamos encaminhando para publicação as demonstrações contábeis da unidade:SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - 
PAIS - Rede de Urgência e Emergência Santo André que integra a S.P.D.M. Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor-Presidente da SPDM

SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina
PAIS - Rede de Urgência e Emergência Santo André

CNPJ nº 61.699.567/0130-90

COMPARATIVO DOS BALANÇOS PATRIMONIAIS
Exercício encerrado em 31 de Dezembro - Valores em Reais

2023 2022
Ativo
Ativo Circulante 187.171.210,24 85.180.135,51
Caixa e Equivalentes de Caixa 
  (Nota 3.1) (Nota 3.2) 3.982.439,85 23.447.591,35
Clientes e Outros Recebíveis (nota 3.3) 179.814.881,93 56.071.932,91
Créditos e Contas a Receber (nota 3.5) 15.233,80 9.895,09
Estoque (nota 3.6) 3.267.307,04 5.563.809,26
Despesas Antecipadas (nota 8) 91.347,62 86.906,90
Ativo não Circulante 14.617.138,76 14.617.138,76
Realizável a Longo Prazo 14.617.138,76 14.617.138,76
Total do Ativo 201.788.349,00 99.797.274,27
PASSIVO
Passivo Circulante 190.683.537,12 90.230.474,19
Obrigações Trabalhistas 9.409.125,91 9.413.708,97
Obrigações Tributárias e Previdenciárias       2.676.817,53 2.700.060,15
Fornecedores e Prestadores de Serviços      3.470.749,25 9.279.180,79
Subvenções e Parc a Realizar (nota 4.2)   174.870.484,21 68.755.601,10
Contas a Pagar 256.360,22 81.923,18
Passivo não Circulante 11.104.811,88 9.566.800,08
Contas a Pagar 11.104.811,88 9.566.800,08
Total do Passivo 201.788.349,00 99.797.274,27
Patrimônio Líquido 0,00 0,00
Patrimônio (nota 5) 0,00 0,00
Superávit (Déficit) do Período (Nota 3.14)                    0,00 0,00
Total do Passivo e do Patrimônio
  Líquido 201.788.349,00 99.797.274,27
Contas Transitórias e de Compensação
Compensação Ativo 477.945,22 0,00
Compensações (nota 3.15) 477.945,22 0,00
Compensação Passivo 477.945,22 0,00
Compensações (nota 3.15) 477.945,22 0,00

2023 2022
(=) Receita Bruta de Serviços 199.651.097,18 129.643.415,59
Subvenções (nota 4.2) 169.144.703,88 112.281.183,90
Estrutura SPDM 6.132.348,62 3.575.397,70
Receitas da Imunidade e do Trabalho
  Voluntário (nota 6) 22.397.159,34 13.697.427,10
Receitas Financeiras 3.311,70 0,14
Receitas Gerais 1.973.573,64 89.406,75
Receita Líquida 199.651.097,18 129.643.415,59
Custos 193.444.895,29 125.751.600,03
Custos com Pessoal 76.333.142,67 58.771.831,45
Custos Administrativos 72.824.667,00 43.900.764,76
Custos com Mercadorias e Materiais 21.882.552,40 9.223.149,51
Imunidade e Trabalho Voluntário (nota 6) 22.392.862,59 13.671.917,16
Custos Financeiros e Tributários 11.670,63 183.937,15
Despesas 6.206.201,89 3.891.815,56
Despesas Administrativas 6.132.348,62 3.575.397,70
Imunidade e Trabalho Voluntário (nota 6) 4.296,75 25.509,94
Despesas Financeiras e Tributárias 69.556,52 290.907,92
(=) Superávit/Déficit do Período (nota 3.14)              0,00 0,00

Comparativo das Demonstrações dos Resultados dos Períodos
Exercícios encerrados em 31 de Dezembro - Valores em Reais

2023 2022
Fluxos de caixa das atividades
Superávit / Déficit do Exercício/Período 0,00 0,00
Ajustes p/ conciliar o resultado as disponi-
  bilidades geradas atividades operacionais                 0,00 0,00
Depreciação e Amortização 0,00 0,00
Resultado Venda/Baixa Ativos e Passivos                  0,00 0,00
Ajuste Contas Patrimônio Líquido  0,00 0,00
Variações Ativos e Passivos
(+) Redução Contas a Receber (123.742.949,02) (56.071.932,91)
(+) Redução Outros Créditos (5.338,71) (14.627.033,85)
(+) Redução Despesas Antecipadas (4.440,72) (86.906,90)
(+) Redução Estoques 2.296.502,22 (5.563.809,26)
Aumento (-) Fornecedores (5.808.431,54) 9.279.180,79
Aumento (-) Doações e Subvenções /
  Contratos 107.652.894,91 78.322.401,18
Aumento (-) Contas a Pagar e Provisões          146.611,36 12.195.692,30
Aumento (-) Bens de Terceiros 0,00 0,00
Aumento (-) Passivo Arrendamento 0,00 0,00
Caixa Líquido Consumido pelas
  Atividades Operacionais (19.465.151,50) 23.447.591,35
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
(+) Recebimento pela Venda de Ativo
  Imobilizado 0,00 0,00
(-) Aquisições de Imobilizado 0,00 0,00
(-) Adição de Bens de Terceiros 0,00 0,00
(-) Adição de Bens Intangíveis 0,00 0,00
(-) Direito de Uso 0,00 0,00
Caixa Líquido Consumido pelas 
Atividades de Investimentos 0,00 0,00
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
Captação de Empréstimos e Financiamentos              0,00 0,00
(-) Pagamentos de Empréstimos e Financiamentos     0,00 0,00
Caixa Líquido Consumido pelas
  Atividades de Financiamentos 0,00 0,00
Aumento (Redução) no Caixa e
  Equivalente (19.465.151,50) 23.447.591,35
Saldo inicial de Caixa e Equivalente 23.447.591,35 0,00
Saldo final de Caixa e Equivalente 3.982.439,85 23.447.591,35

Comparativo das Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios encerrados em 31 de Dezembro - Valores em Reais

sentem as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas 
por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais 
de Contabilidade, quando a receita bruta anual auferida for superior ao limi-
te fixado pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006; e VIII - prevejam, em seus atos constitutivos, em 
caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patrimônio rema-
nescente a entidades beneficentes certificadas ou a entidades públicas. 
§ 1º A exigência a que se refere o inciso I do caput deste artigo não impede: 
I - a remuneração aos dirigentes não estatutários; e II - a remuneração aos 
dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração inferior, em seu 
valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remu-
neração de servidores do Poder Executivo federal, obedecidas as seguin-
tes condições: a) nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou 
parente até o terceiro grau, inclusive afim, de instituidores, de associados, 
de dirigentes, de conselheiros, de benfeitores ou equivalentes da entidade 
de que trata o caput deste artigo; e b) o total pago a título de remuneração 
para dirigentes pelo exercício das atribuições estatutárias deverá ser infe-
rior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabeleci-
do para a remuneração dos servidores do Poder Executivo federal. § 2º O 
valor das remunerações de que trata o § 1º deste artigo deverá respeitar 
como limite máximo os valores praticados pelo mercado na região corres-
pondente à sua área de atuação deverão ser fixados pelo órgão de delibe-
ração superior da Entidade, registrado em ata, com comunicação ao Minis-
tério Público, no caso das fundações. § 3º Os dirigentes, estatutários ou 
não, não respondem, direta ou subsidiariamente, pelas obrigações fiscais 
da Entidade, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simula-
ção. Art. 4º A imunidade de que trata esta Lei Complementar abrange as 
contribuições sociais previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 195 e 
no art. 239 da Constituição Federal, relativas à entidade beneficente, a to-
das as suas atividades e aos empregados e demais segurados da previ-
dência social, mas não se estende a outra pessoa jurídica, ainda que cons-
tituída e mantida pela entidade à qual a certificação foi concedida. 
2 – Apresentação das Demonstrações Contábeis: Na elaboração das 
demonstrações financeiras de 2023, a Entidade observou as principais al-
terações trazidas pela Lei n° 11.638/2007, Medida Provisória nº 449/2008 e 
Lei nº 11.941/09 que promoveram modificações quanto à elaboração e di-
vulgação das demonstrações contábeis consolidadas e individuais, antes 
previstas na Lei nº 6.404/76, que agora passam a ser observadas não ape-
nas pelas sociedades por ações, mas também as empresas de grande por-
te. A SPDM elaborou suas demonstrações financeiras em observância às 
melhores práticas contábeis adotadas no Brasil, levando em consideração 
a adoção de normas contábeis como o Pronunciamento Técnico CPC 00 
(R2) – Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, que tem por objetivo 
fornecer informações financeiras sobre a entidade; NBC TG 07 (R2) – Sub-
venção e Assistência Governamentais, que trata da contabilização e divul-
gação de subvenção governamental; e ITG 2002 (R1) - Entidades sem Fi-
nalidade de Lucros a qual estabelece critérios e procedimentos específicos 
de avaliação, de reconhecimento das transações e variações patrimoniais, 
de estruturação das demonstrações contábeis e as informações mínimas a 
serem divulgadas em notas explicativas de entidade sem finalidade de lu-
cros. Em 01/01/2023 houve a reestruturação do Plano de Contas Contábil 
na busca de classificar de forma clara e objetiva, a segregação das nossas 
atividades nas áreas da Saúde, Educação, Assistência e Sustentável, com 
o objetivo de aperfeiçoar a divulgação, mensuração e evidenciação de suas 
operações, para melhor concordância as normativas e legislações contá-
beis e atendimento aos usuários das demonstrações contábeis e seus 
stakeholders (bancos, governos, órgãos de fiscalização e controle, audito-
res externos e colaboradores). 2.1 – Razão Social - SPDM – Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM - PAIS - Rede de 
Urgência e Emergência Santo André - PC Quarto Centenário, 8 - Centro 
– Santo André - SP CEP 09.015-080 - CNPJ nº 61.699.567/0130-90. 2.2 – 
Formalidade da Escrituração Contábil – Resolução 1.330/11 (NBC ITG 
2000): A Entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus 
atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros 
contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados 
ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em 
elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos admi-
nistrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, 
elaboradas por disposições legais e estatutárias, são transcritas no livro 
“Diário” da Entidade, são transmitidas através do ECD(Escrituração Contá-
bil Digital) e transmitidas a RFB(Receita Federal do Brasil) via digital e pos-
teriormente registradas no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, 
conforme determina a Instrução Normativa nº 1.510, de 5 de novembro de 
2014, que altera a Instrução Normativa RF nº 1.420, de 19 de dezembro de 
2013. A documentação contábil da Entidade é composta por todos os docu-
mentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem 
a escrituração contábil. A documentação contábil é hábil, revestida das ca-
racterísticas intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, 
na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A Entidade mantém 
em boa ordem a documentação contábil. 3 - Principais Práticas Contá-
beis utilizadas na Elaboração das Demonstrações: Face aos inúmeros 
conceitos aplicados quando da escrituração dos atos e fatos administrati-
vos que deram origem aos Livros Diários, Razões e outros, divulgamos 
aqueles os quais julgamos mais relevantes conforme estabelece a Resolu-
ção 1.409/12 (ITG 2002) e suas alterações. 3.1 – Caixa e Equivalentes de 
Caixa: Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a resolução do 
CFC nº 1.296/10 (NBC –TG 03) – Demonstração do Fluxo de Caixa e Re-
solução do CFC nº 1.376/11 (NBC TG 26) – Apresentação Demonstrações 
Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda 
em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como recursos que 
possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilida-

de imediata ou até 90 (noventa) dias e, que estão sujeitos a insignificante 
risco de mudança de valor. 3.2 – Aplicações Financeiras: As aplicações 
estão demonstradas pelo valor da aplicação acrescido dos rendimentos 
correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime 
de competência. As aplicações encontram-se aplicadas por força do Con-
trato de Gestão nº 201/2022 cujo rendimento é revertido integralmente ao 
Contrato de Gestão.

Instituição
Financeira

Tipo de  
Aplicação

Rentabilidade / 
Mês 31/12/2023

Taxa %
Banco do Brasil RF CP Corporate Ágil 0,86% 4.471,97
Banco do Brasil BB Rende Fácil * 3.431.339,12
Banco do Brasil RF Ref DI Plus Ágil 0,86% 546.535,07
Banco Santander Conta Max Empresarial * 93,69
Total 3.982.439,85
* % do CDI
3.3 – Contas a Receber: A prática contábil adotada é pelo regime de com-
petência para registro das parcelas contempladas no Cronograma de De-
sembolso conforme estabelecido no Contrato. O Contrato é reconhecido 
por seu valor integral e caso a vigência exceda mais de um exercício, parte 
do Contrato é registrado no grupo Não Circulante. 3.4 – Valor Estimado – 
Rescisão de Contrato: Valor proveniente do passivo trabalhista assumido 
pelo Contrato Gestão. 3.5 - Outros Créditos e Adiantamentos: Represen-
tam valores a receber ou a descontar de pagamentos futuros, tais como 
adiantamentos realizados a funcionários (férias, salário, 13º e outros), for-
necedores, e créditos a receber do Contrato de Gestão. 3.6 – Estoques: 
Os estoques estão avaliados pelo custo médio de aquisição. Os valores de 
estoques contabilizados não excedem os valores de mercado e referem-se 
aos produtos e materiais médico-hospitalares, de conservação e consumo, 
higiene, lavanderia, gêneros alimentícios e equipamentos de proteção até 
a data do balanço. A provisão para desvalorização dos estoques é constitu-
ída, quando necessário, com base na análise dos estoques e seu tempo de 
permanência. O montante de provisão é considerado pela Administração 
ser suficiente para eventuais perdas. (Resolução CFC nº 1.170/09 (NBC 
TG 16)). 3.7 - Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o 
encerramento do exercício seguinte são classificados como circulantes. 
3.8 – Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionados com base nos 
direitos adquiridos pelos empregados até a data do balanço. 3.9 – Provi-
são de 13º Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direi-
tos adquiridos pelos empregados e baixados conforme o pagamento até a 
data do balanço. 3.10 – Outras Provisões: Foram provisionadas com base 
nos direitos adquiridos pelos empregados e baixados conforme o paga-
mento até a data do balanço. Baseado nas cláusulas contratuais dos Con-
vênios e na IAS 37, a O.S. SPDM-PAIS tem como responsabilidade, os 
pagamentos das verbas trabalhistas, bem como, ao final do Contrato quitar 
todas as obrigações devidas aos colaboradores, inclusive as indenizações 
contempladas na CLT e respectivas convenções. Desta forma, calculamos 
na conta “Valor Estimado – Rescisão de Contrato”, as obrigações presen-
tes, resultante de eventos passados, baseados nos valores atuais contem-
plados na folha de pagamento até a data do Balanço. 3.11 – Estimativas 
Contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração use de 
julgamento na determinação e no registro de determinados valores que 
sejam registrados por estimativa, as quais são estabelecidas com o uso de 
premissas e pressupostos em relação a eventos futuros. Itens significativos 
registrados com base em estimativas contábeis incluem as provisões para 
ajuste dos ativos ao valor de realização ou recuperação, as provisões para 
indenizações, e provisões para perdas em geral. No caso da Provisão de 
Férias e Encargos, inclusive “Outras Provisões” citados no item 3.10, as 
mesmas foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos em-
pregados até a data do balanço. A liquidação das transações registradas 
com base em estimativas poderá resultar em valores divergentes devido a 
imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A Administração 
da Entidade revisa periodicamente as estimativas e premissas. 3.12 – Con-
tingências Passivas: Os conceitos aplicados para fins de constituição de 
Contingências além dos conceitos estabelecidos para classificação dos 
processos de ações em “provável”, “possível” e “remota”, no que se refere 
ao ponto de vista contábil, se encontram em conformidade com o estabe-
lecido na Resolução CFC nº 1.180/09 que aprova a NBC TG 25 e De-
liberação CVM nº 594, de 15 de setembro de 2009 que aprova 

Relatório da Administração
Senhores Membros do Conselho Fiscal, Administrativo e Assembleia Geral 
dos Associados. Em cumprimento às disposições legais e estatutárias pre-
vistas no artigo 26 inciso VIII, submetemos à apreciação de V. S.as o Ba-
lanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 e as respectivas Demonstra-
ções Contábeis da SPDM, elaboradas na forma da Legislação vigente. 
Conforme artigo 1º do Estatuto Social, a SPDM, proprietária do Hospital 
São Paulo, originalmente denominada Escola Paulista de Medicina, consti-
tuída por escritura pública de 26/06/1933, é uma associação de direito pri-
vado, sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, reconhecida de utilidade 
pública Estadual e Municipal, regida por seu estatuto e legislação aplicável. 
A SPDM tem como objetivos manter e gerenciar o Hospital São Paulo, hos-
pital universitário da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP) e de-
mais instalações, bem como gerenciar ou assessorar outros hospitais, cen-
tros de promoção, prevenção e assistência à saúde e unidades afins. A 
diretriz primordial da Instituição é sua inserção no sistema de saúde, dire-
cionada ao tratamento e à prevenção de doenças e à promoção da saúde 
primária, secundária e terciária, estreitando laços com a comunidade local 
e reafirmando seu compromisso social de atender a todos, sem discrimina-
ção. Ainda faz parte das diretrizes, promover e manter o ensino e a pesqui-

sa, básica ou aplicada, de caráter científico ou tecnológico. Através de cur-
sos, palestras, congressos, seminários, simpósios e conferências, produzir, 
comercializar e disponibilizar material didático e científico nas áreas de 
atuação. A gestão da Entidade é baseada no sistema de governança corpo-
rativa e na condição de entidade filantrópica, apesar das demandas cres-
centes por atendimentos e da escassez de recursos, busca a sustentabili-
dade econômica, social e ambiental.Órgão deliberativo da SPDM, o 
Conselho Administrativo, além de outras atribuições, apresenta ao Conse-
lho Fiscal, análise de resultados que inclua prestação de contas, Balanço 
Patrimonial da SPDM e quadros comparativos com exercício anterior. Ob-
jetivando fiscalizar e acompanhar as atividades da Associação, o Conselho 
Fiscal é responsável pela aprovação do balanço apresentado pelo Conse-
lho Administrativo. Para comprovar a legitimidade dos atos praticados, con-
ta também com a avaliação permanente de uma empresa de auditoria inde-
pendente contratada nos termos exigidos pela legislação. Assim, a 
Instituição contribui de forma efetiva para a melhoria contínua dos serviços 
prestados pelo Sistema Único de Saúde do Brasil. Para tanto, associa o 
melhor da tecnologia com atendimento médico de alta qualidade, respalda-
da por equipes multiprofissionais, formadas por enfermeiros, fisioterapeu-

tas, farmacêuticos, nutricionistas, fonoaudiólogos, bioquímicos, psicólogos, 
tecnólogos, assistentes sociais e dentistas, entre outros. Dentro dos seus 
objetivos, por ser Entidade Filantrópica com atividade preponderante na 
área da saúde, a SPDM, em conformidade ao estabelecido na Lei Comple-
mentar 187 de 16 Dezembro de 2021, tem por obrigação ofertar à popula-
ção carente sem distinção de etnia, sexo, credo ou religião, a prestação de 
todos os seus serviços aos clientes do SUS no percentual mínimo de ses-
senta por cento, e comprovar, anualmente, a prestação dos serviços de que 
trata o inciso II, com base no somatório das internações realizadas e dos 
atendimentos ambulatoriais prestados. Com sua inserção na área da Assis-
tência Social e Educação, a SPDM ampliou sua prestação de serviços em 
atividades de atendimento e promoção dos direitos das pessoas com defi-
ciência ou com necessidades especiais, oferecendo ainda na área Educa-
ção, cursos de graduação, pós-graduação Latu Senso (MBA-Especializa-
ção), cursos de extensão – cursos livres e também a gestão de Centros de 
Educação Infantil.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2024.
Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor-Presidente da SPDM
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